
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS- MG 
COMISSÄ¢O DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃo 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEIN° 67/2023 
AUTOR: Executivo Municipal 

MATÉRIA: Altera o art. 3° da Lei Municipal n° 3.626, de 25 de julho de 2006. 

|I- RELATÓRIO 
A proposição foi distribuida à Comissão de Legislaç�o, Justiça e Redação em 30/05/2023| 

com entrada na Sala das Comissões no dia 31/05/2023. 
Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, emitir parecer sobre a legalidade, 

constitucionalidade e forma técnica de redação do projeto. 
II-FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposição altera o art. 3° da Lei Municipal n° 3.626, de 25 de julho de 2006, 
lgue desafeta área de terreno de sua caracteristica institucional, transfere-a para o patrimônio 
disponivel do Municipio, autoriza doação ao Estado de Minas Gerais e dá outras providências. 

Nos termos da proposição apresentada, a nova redação do art. 3° da Lei Municipal n° 

3.631/2016 determina que as providências para lavratura e registro da escritura de doação e outras 
medidas pertinentes ficarão exclusivamente a cargo do donatário. 

O Parágrafo Único do art. 3° da mesma proposição passa a determinar que todas as 
despesas com a regularização da doação autorizada por esta Lei, inclusive emolumentos, certidões 

e registros, serão de exclusiva responsabilidade do donatário. 

De acordo com a mensagem encaminhada pelo Poder Executivo, a alteração promovida 
objetiva excluir a limitação temporal para que o Estado de Minas Gerais, através da Escola 
Estadual Antônio Canela, possa providenciar o recebimento da escritura de doação e regularizar o 
imóvel doado, onde já funciona o aludido estabelecimento público de ensino. 

A redação original do art. 3° determina que o Estado de Minas deveria providenciar a 
|regularização do imnóvel doado no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação da lei 

Analisando a presente propositura, verifica-se tratar de matéria de interesse local, de 
Jcompetência exclusiva do Executivo, portanto, não incide em vício de iniciativa e atende os 
requisitos legais e constitucionais. 

III -CONCLUSÃo 
Pelo exposto, esta Comissão conclui pela legalidade e constitucionalidade do referido 

projeto de lei e que o mesmno atende a forma técnica. 

Sala das Comissões, 1° de funho de 2023. 

Presidente: Ver. Aldair Fagundes Brito 
Vice Presidente: Ver. Igor Gustavo Dias 

Relator: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus 
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